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LEI Nº 7.357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Dispõe sobre o cheque e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA EMISSÃO E DA FORMA DO CHEQUE

Art. 1º O cheque contém:
I - a denominação "cheque" inscrita no contexto do título e expressa na língua em que

este é redigido;
II - a ordem incondicional de pagar quantia determinada;
III - o nome do banco ou da instituição financeira que deve pagar (sacado);
IV - a indicação do lugar de pagamento;
V - a indicação da data e do lugar de emissão;
VI - a assinatura do emitente (sacador), ou de seu mandatário com poderes especiais.
Parágrafo único. A assinatura do emitente ou o de seu mandatário com poderes

especiais pode ser constituída, na forma de legislação específica, por chancela mecânica ou
processo equivalente.

Art. 2º O título a que falte qualquer dos requisitos enumerados no artigo precedente
não vale como cheque, salvo nos casos determinados a seguir:

I - na falta de indicação especial, é considerado lugar de pagamento o lugar designado
junto ao nome do sacado; se designados vários lugares, o cheque é pagável no primeiro deles; não
existindo qualquer indicação, o cheque é pagável no lugar de sua emissão;

II - não indicado o lugar de emissão, considera-se emitido o cheque no lugar indicado
junto ao nome do emitente.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA APRESENTAÇÃO E DO PAGAMENTO

............................................................................................................................................................

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, o emitente e o portador legitimado
podem fazer sustar o pagamento, manifestando ao sacado, por escrito, oposição fundada em
relevante razão de direito.

§ 1º A oposição do emitente e a revogação ou contra-ordem se excluem
reciprocamente.

§ 2º Não cabe ao sacado julgar da relevância da razão invocada pelo oponente.

Art. 37. A morte do emitente ou sua incapacidade superveniente à emissão não
invalidam os efeitos do cheque.
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